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CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA 
Secretaria da Mesa Executiva 
Departamento de Processo Legislativo 

PAUTA DA 31ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA ORDINÁRIA 

DO 2º PERÍODO, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA 

DA 15ª LEGISLATURA  

EM 23 DE OUTUBRO DE 2023, ÀS 15 HORAS. 

 
 
 

 

 

1.1. CHAMADA DOS VEREADORES E VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE ABERTURA. 

1.2. LEITURA DO TEXTO BÍBLICO: Vereador VALDIR CANDIDO DE OLIVEIRA. 

 

 
2.1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 30ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA 
ORDINÁRIA DO DIA 16/10/2023. 

2.2. LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS. 

2.3. LEITURA DA(S) SEGUINTE(S) PROPOSIÇÃO(ÕES): 

Projeto de Lei n.º 065/2023, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a divisão 
geográfica, atualização, criação, delimitação territorial e denominação dos bairros da sede 
urbana da cidade de Medianeira. 

• Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final 

• Comissão de Obras, Viação e Serviços Públicos. 

2.4. BREVES COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES. 

 
 

3.1.  MATÉRIA(S) PARA DELIBERAÇÃO EM ÚNICO TURNO: 

ITEM 1. Requerimento nº 187/2023, de autoria da Vereadora Delcir Berta Aléssio, que requer 
o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, à 
Secretária Municipal de Administração e Planejamento, Senhora Solange Aparecida de Lima, 
e ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías França Benjamim, 

3. ORDEM DO DIA

1. ABERTURA

2. EXPEDIENTE
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solicitando que nos sejam encaminhadas as seguintes informações: a) Relatório do valor 
gasto em 2023 com a contratação de horas-máquina para a realização de serviços no Aterro 
Municipal, contendo a relação dos serviços realizados; b) Cronograma dos serviços à serem 
realizados no Aterro Municipal com as horas-maquina já contratadas; c) Previsão do valor total 
a ser dispendido em 2023 com a contratação de horas-máquina para a realização de serviços 
no Aterro Municipal. JUSTIFICATIVA:- Em resposta ao Requerimento nº 146/2023, a 
Secretaria Municipal de Agricultura informou que os valores gastos com a contratação de 
horas-máquina para a realização de serviços no aterro Municipal eram custeados pela 
Secretaria Municipal de Obras e que estas informações estariam disponíveis no Portal da 
Transparência. Ao pesquisarmos no Portal da Transparência localizamos os Pregão nº 
074/2023, que resultou na Ata de Registro de Preços nº 152/2023, na qual estão disponíveis 
as máquinas e as horas a serem contratadas, porém, não localizamos nenhuma relação ou 
cronograma de locais ou serviços a serem realizados, ou nenhuma forma de acompanhar a 
quantidade de horas já utilizadas e quais os serviços realizados, motivo pelo qual solicitamos 
as supracitadas informações.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de 
votação: simbólico).- (Turno de votação: único turno). 

ITEM 2. Requerimento nº 188/2023, de autoria da Vereadora Delcir Berta Aléssio, que requer 
o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, ao 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, Senhor Isaías França Benjamim, e à 
Secretária Municipal de Administração e Planejamento, Senhora Solange Aparecida de Lima, 
solicitando que nos sejam encaminhadas informações sobre as obras realizadas no canteiro 
da Avenida Brasília, na região central do Município, contendo: a) Quais as justificativas e qual 
o projeto que se pretende realizar, com o encaminhamento da planta baixa ou outros 
documentos que embasem a obra; b) Qual empresa está realizando este serviços e qual a 
forma de contratação; c) Quanto já foi gasto e a fonte destes recursos, bem como, qual o valor 
total previsto para a conclusão destas obras. JUSTIFICATIVA:- O Plano de Mobilidade Urbana 
- PMU é um instrumento de planejamento de ações de curto, médio e longo prazo, tendo por 
objetivo orientar as ações e investimentos, para que estes estejam de acordo com a visão de 
futuro definida para o Município. Entretanto, o PMU ainda não foi aprovado, e obras que 
pertencem ao seu escopo estão sendo realizadas. Ademais, a transparência das ações e 
obras públicas é essencial para que a população possa acompanhar e fiscalizar a 
Administração, e não localizamos quaisquer informações sobre as realizadas no canteiro da 
Avenida Brasília na região central, motivo pelo qual solicitamos as supracitadas informações.- 
(Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de 
votação: único turno). 

ITEM 3. Requerimento nº 189/2023, de autoria do Vereador Douglas de Almeida, que requer 
o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, 
solicitando que nos seja informado em que fase se encontra o projeto para pavimentação da 
Rua Canafístula no Bairro Condá. JUSTIFICATIVA:- Através da Indicação nº 269/2022 
indicamos a realização desta obra, uma vez que a falta de pavimento gera muitos transtornos 
à população, como poeira excessiva no período de estiagem e muita lama nos dias chuvosos. 
Ademais, estão instaladas na região empresas que geram elevado fluxo de veículos, o que 
aliado as condições da via, gera considerável insegurança. É de conhecimento dos moradores 
da via a existência de projeto, porém, não possuem informações atualizadas ou previsão para 
a viabilização desta obra, motivo pelo qual solicitamos as supracitadas informações.- (Quórum 
para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: 
único turno). 
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ITEM 4. Requerimento nº 190/2023, de autoria dos Vereadores Douglas de Almeida e Marcos 
Berta, que requerem o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor 
Antonio França, solicitando que nos seja informado se há estudos ou projeto para a instalação 
de semáforos na intersecção da Avenida Brasília com a Rua Belém, no Bairro Condá, 
conforme Indicação nº 233/2022. JUSTIFICATIVA:- Conforme mencionado na referida 
indicação, além de serem vias que possuem elevado fluxo de veículos e pedestres, a referida 
intersecção está em um ponto onde a Avenida Brasília muda de via simples para dupla, com 
a entrada do estacionamento da Cooperativa Lar ao lado, condições que tem contribuído para 
a ocorrência de acidentes e situações de risco. Acreditamos que a instalação de semáforos 
proporcionará maior organização e segurança ao fluxo de veículos e pedestres na região, 
motivo pelo qual solicitamos as supracitadas informações.- (Quórum para aprovação: maioria 
simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: único turno). 

ITEM 5. Requerimento nº 191/2023, de autoria do Vereador Joselito Muniz dos Santos, que 
requer o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, 
e à Secretária Municipal de Educação e Cultura, Senhora Clair Teresinha Rugeri, solicitando 
que nos seja encaminhado relatório do quantitativo de livros adquiridos através do Programa 
Nacional de Assistência ao Ensino (PNAE), em 2022 e 2023 até o momento, contendo os 
títulos adquiridos, os valores pagos e a forma de aquisição. JUSTIFICATIVA:- O PNAE é um 
programa educacional que visa a distribuição de livros escolares para o público infanto-juvenil, 
disseminando assim a leitura e a educação aos cidadãos em formação da nossa sociedade. 
Visto a importância e relevância social desta iniciativa, solicitamos que nos sejam 
encaminhadas as supracitadas informações.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- 
(Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: único turno). 

3.2.  MATÉRIA(S) PARA DELIBERAÇÃO EM SEGUNDO TURNO: 

ITEM 6. Projeto de Lei do Legislativo n.º 008/2023, de autoria dos Vereadores Ivan Luis da 
Silva Redeloff e Fábio de Vargas Padilha, que institui o Dia do Antigomobilista a ser 
comemorado anualmente no primeiro domingo do mês de dezembro.- (Quórum para 
aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: dois 
turnos). 

ITEM 7. Projeto de Lei do Legislativo n.º 009/2023, de autoria dos Vereadores Ana Claudia 
dos Santos Lima, Delcir Berta Aléssio e Valdir Candido de Oliveira, que institui no Calendário 
Oficial do Município o “Dia Municipal do Rotary e dos Rotarianos”, a ser comemorado no dia 
23 de fevereiro.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: 
simbólico).- (Turno de votação: dois turnos). 

3.3.  MATÉRIA(S) PARA DELIBERAÇÃO EM PRIMEIRO TURNO: 

ITEM 8. Proposta de Emenda à Lei Orgânica n.º 048/2023, de autoria da Vereadora Delcir 
Berta Aléssio, que acrescenta o parágrafo único ao art. 163 da Lei Orgânica de Medianeira, 
dispondo sobre a contribuição do imposto de renda para fundos municipais e o direcionamento 
para projetos ligados a causas sociais, culturais e esportivas.- (Quórum para aprovação: (dois 
terços).- (Processo de votação: nominal).- (Turno de votação: dois turnos, com interstício de 
dez dias). 

ITEM 9. Projeto de Lei n.º 088-B/23023, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre 
a revisão legal proposta às metas e prioridades constantes do Plano Plurianual, para o período 
de 2022/2025, Lei n.º 1.110/2022; revisão às metas e prioridades estabelecidas na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2023, Lei n.º 1.111/2022.- (Quórum 
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para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: dois 
turnos). 

ITEM 10. Projeto de Lei n.º 089/2023, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o 
mesmo a proceder a abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente, até a 
importância de R$ 1.436.685,36 (um milhão, quatrocentos e trinta e seis mil, seiscentos e 
oitenta e cinco reais e trinta e seis centavos).- (Quórum para aprovação: maioria simples).- 
(Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: dois turnos). 

ITEM 11. Projeto de Lei n.º 090/2023, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o 
mesmo a proceder a abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente, até a 
importância R$ 453.770,48 (quatrocentos e cinquenta e três mil, setecentos e setenta reais e 
quarenta e oito centavos).- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: 
simbólico).- (Turno de votação: dois turnos). 

ITEM 12. Projeto de Lei n.º 091/2023, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o 
mesmo a proceder a abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, até a 
importância R$ 185.500,00 (cento e oitenta e cinco mil e quinhentos reais).- (Quórum para 
aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: dois 
turnos). 

ITEM 13. Projeto de Lei n.º 092/2023, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o 
mesmo a proceder a abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente, até a 
importância R$ 2.175.165,94 (dois milhões, cento e setenta e cinco mil, cento e sessenta e 
cinco reais e noventa e quatro centavos).- (Quórum para aprovação: maioria simples).- 
(Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: dois turnos). 

ITEM 14. Projeto de Lei n.º 093/2023, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o 
mesmo a proceder a abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, até a 
importância R$ 6.086.935,51 (seis milhões, oitenta e seis mil, novecentos e trinta e cinco reais 
e cinquenta e um centavos).- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de 
votação: simbólico).- (Turno de votação: dois turnos). 

ITEM 15. Projeto de Lei n.º 094/2023, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o 
mesmo a proceder a abertura de crédito adicional suplementar ao orçamento vigente, até a 
importância R$ 1.748.618,91 (um milhão, setecentos e quarenta e oito mil, seiscentos e 
dezoito reais e noventa e um centavos).- (Quórum para aprovação: maioria simples).- 
(Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: dois turnos). 

3.4.  MATÉRIA(S) PARA DESPACHO DA MESA: 

ITEM 16. Indicação nº 186/2023, de autoria dos Vereadores Ivan Luis da Silva Redeloff e 
Fabio de Vargas Padilha, que solicitam o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal, Senhor Antonio França, e ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, 
Senhor Isaías França Benjamim, indicando a realização de melhorias na Rua Bolonha, na 
intersecção com a Rua Ivo Endrigo, no Loteamento Parque das Flores, Bairro Jardim Irene. 
JUSTIFICATIVA:- As referidas vias são duas das mais importantes do Bairro e pertencem a 
rota do transporte escolar. No referido local a pavimentação possui um afundamento que está 
gerando desconforto e insegurança a todos que transitam pela região, motivo pelo qual 
indicamos a realização de melhorias.  

ITEM 17. Indicação nº 187/2023, de autoria dos Vereadores Ivan Luis da Silva Redeloff e 
Fabio de Vargas Padilha, que solicitam o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo 
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Municipal, Senhor Antonio França, e ao Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos, 
Senhor Isaías França Benjamim, indicando a implantação de banheiros públicos com fraldário 
e adaptados para deficientes, no Parque Municipal 25 de Julho, anexo ao Paço Municipal. 
JUSTIFICATIVA:- A implantação de banheiros no parque municipal é uma excelente forma de 
melhorar a comodidade e a experiência dos munícipes e visitantes que desfrutam deste 
espaço público, além de incentivar que mais pessoas aproveitem local, uma vez que a 
existência de banheiros atende às necessidades básicas, especialmente se considerarmos o 
número de famílias que frequentam o parque, com crianças, idosos e pessoas com 
necessidades especiais, não somente residentes próximos, mas de todos os Bairros do 
Município. 

ITEM 18. Indicação nº 188/2023, de autoria da Vereadora Delcir Berta Aléssio, que solicita o 
envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, Senhor Antonio França, 
indicando a abertura de estacionamento em diagonal no canteiro central da Avenida Brasília, 
no trecho entre a Avenida Lagoa Vermelha e a Rua Mato Grosso. JUSTIFICATIVA:- O 
estacionamento é parte fundamental de qualquer política de mobilidade devido a sua relação 
direta com a acessibilidade e aproveitamento dos espaços públicos. Nesta região estão 
instalados diversos estabelecimentos comerciais que geram elevado fluxo de veículos e 
pedestres, e acreditamos que a abertura de estacionamentos no canteiro central da avenida, 
ao aumentar o número de vagas disponíveis, irá proporcionar maior organização e segurança 
a todos que transitam por esta Avenida. 

 
 
4.1. VEREADORES INSCRITOS. 
 

 
 

5.1. AVISOS E CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

Câmara Municipal de Medianeira-PR, 20 de outubro de 2023. 

 

                        Joselito Muniz dos Santos                 Douglas Rodrigo Gerviack 
                                    Presidente                                         1º Secretário 

5. ENCERRAMENTO

 
 

      4. PRONUNCIAMENTOS 


